
ATA DA CENTÉSIMA SEXAGÉSIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO 

LEGISLATIVA DA SEGUNDA LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 25 DE OUTUBRO DE 2000. 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil, às dezenove horas e trinta minutos 

reuniu-se ordinariamente o Poder Legislativo, em sua sede, sob a Presidência da vereadora Lori 

Magdalena Messer, estando ainda presentes os seguintes edis: Ricardo Trierweiler, Paulo Froehlich, 

João Adelmo Welter, Marli Paulina Scheffler Krummenauer, Romeo Vogel, Rosiméri Petry Weber, 

Adelar Henrique Schmitt e Maria Beatris Weber Enzweiler. A Presidente declarou aberta a Reunião, e 

solicitou de imediato, à Secretária da Mesa Diretora, vereadora Maria Beatris W. Enzweiler, a 

procedência da leitura da Ata da reunião ordinária anterior. Colocada em discussão, não houve 

objeções. Sendo a mesma aprovada por unanimidade. Em CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA, 

constaram: Da Secretária Executiva da Associação dos Municípios da Rota Romântica, Luciane 

Schommer, relatório da Reunião da Rota Romântica realizada no dia 04(quatro) de outubro, do 

presente ano, na Cidade de Canela. Do Poder Executivo, os Ofícios: Of.Câm.n°053/Gab/2000(ofício 

Câmara número zero cinqüenta e três barra gabinete barra dois mil), comunicando a decisão do 

Executivo de vetar os Projetos de Lei Legislativos N°001(número zero zero um), N°002(número zero 

zero dois) e N°003/2000(número zero zero três barra dois mil). Também no ofício apresentou as razões 

que motivaram a decisão, bem como, manifestou expectativa de que o Legislativo recebesse e acatasse 

o veto. Of.Câm.n°054/Gab/2000(ofício Câmara número zero cinqüenta e quatro barra gabinete barra 

dois mil), encaminhando o Projeto de Lei que desmembrava da Secretaria de Obras, Viação e 

Agricultura os serviços relacionados à agricultura, que passariam a integrar nova pasta. Extingue o 

Departamento de Agricultura. Cria a Secretaria da Agricultura, cria o cargo de Secretário Municipal e 

dava outras providências. Da Secretária Municipal da Educação Cultura e Desporto, Ursula Maria 

Froehlich Weber, o Of.n°79/SMECD/00(ofício número setenta e nove barra dois mil), solicitando a 

cedência da Câmara no dia 27(vinte e sete) de outubro do corrente ano, às vinte horas, para uma 

reunião com os líderes das equipes da Gincana. Da vereadora Lori M. Messer o 

Of.n°006/LMM/2000(ofício número zero zero seis barra dois mil) solicitando que após apreciação 

plenária, fosse enviada ao Secretário da Segurança do Estado o Ofício de N°135/CMV/2000(número 

cento e trinta e cinco barra Câmara Municipal de Vereadores barra dois mil), em nome do Poder 

Legislativo, reivindicando aumento do efetivo, que seguia em anexo. Da Assembléia Legislativa, os 

jornais Diário da Assembléia de números: N°7693, N°7694 e N°7695. Em continuidade passou-se às 

EXPOSIÇÕES PESSOAIS. Expôs a Presidente da Mesa, que nenhum edil havia se inscrito para usar 

da palavra neste espaço, e portanto passaria-se, de imediato, à apreciação da proposição apresentada. 

Pediu à Secretária da Mesa Diretora, vereadora Maria B. W. Enzweiler, que procedesse a leitura da 

mesma. Procedendo a Secretária da Mesa, a leitura do Ofício de N°135/CMV/2000(número cento e 



trinta e cinco barra Câmara Municipal de Vereadores barra dois mil), apresentado pela vereadora Lori 

M. Messer, dirigido ao Secretário da Segurança do Estado, em nome deste Poder Legislativo. Por meio 

deste, sendo solicitado aumento do efetivo da Briga Militar do Posto Policial deste Município e veículo 

para o trabalho desses funcionários. Colocado em discussão o Ofício, sugeriu o vereador Adelar H. 

Schmitt, que não fossem apresentados os números das ocorrências, pois que para a população 

lucenense eram assustadores, mas se fossem comparar com outros municípios, isso acontecia por hora. 

Expôs a Presidente da Mesa, que o mesmo fora sugestão do Comandante da Brigada Militar de 

Taquara, pois que para Município pequeno os números eram expressivos. Observou a vereadora 

Rosiméri P. Weber, que nesse caso, seria bom incluir no ofício, o número de habitantes do Município, 

para que pudessem comparar os números da violência ao de munícipes. Passando-se à votação do 

encaminhamento do Ofício, com a inclusão do número de habitantes, foi o mesmo aprovado  por  

unanimidade.  Em  continuidade,  passou-se  à  ORDEM  DO  DIA.  Expôs  a Presidente da Mesa 

Diretora, que estava na pauta de votações, o veto do Prefeito aos Projetos de Lei Legislativos 

N°001/2000(número zero zero um barra dois mil), N°002/2000(número zero zero dois barra dois mil) 

e N°003/2000(número zero zero três barra dois mil) e o Projeto de Lei N°019/2000(número zero 

dezenove barra dois mil). Disse a Presidente da Mesa Diretora, que os vetos para serem rejeitados 

precisariam receber o voto contrário da maioria absoluta dos vereadores. Após colocou em discussão o 

veto ao Projeto de Lei Legislativo N°001/2000(número zero zero um barra dois mil) que fixava a 

remuneração dos Vereadores do Município de Presidente Lucena para a Legislatura 2001/2004 e dava 

outras providências. Como ninguém se manifestou, passou-se à votação do veto. Considerando que a 

mesma foi secreta, entregou a Presidente da Mesa, cédula a cada edil na medida em que iam votar. 

Concluída a votação do veto ao Projeto de Lei Legislativo N°001/2000(zero zero um barra dois mil), 

passou-se à apuração. Sendo seguinte o resultado: 4(quatro) votos contrários, 3(três) votos favoráveis e 

2(dois) votos em branco. Dessa forma, como o veto não recebeu o voto contrário da maioria absoluta, 

foi considerado acolhido o mesmo. Em seguida, colocou a Presidente em discussão o veto ao Projeto 

de Lei Legislativo N°002/2000(número zero zero dois barra dois mil) que fixava os subsídios do 

Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Presidente Lucena, e dava outras providências. Como 

ninguém se manifestou, passou-se à votação do veto, entregando a Presidente da Mesa, cédula a cada 

edil na medida em que iam votar. Concluída a votação do veto ao Projeto de Lei Legislativo 

N°002/2000(zero zero dois barra dois mil), passou-se à apuração. Sendo seguinte o resultado: 

4(quatro) votos contrários, 3(três) votos favoráveis e 2(dois) votos em branco. Dessa forma, como o 

veto não recebeu o voto contrário da maioria absoluta, foi acolhido o mesmo.  Dando continuidade 

colocou a Presidente, em discussão o veto ao Projeto de Lei Legislativo N°003/2000(número zero zero 

três barra dois mil) que fixava os subsídios dos Secretários Municipais do Município de Presidente 

Lucena, e dava outras providências. Como ninguém se manifestou, passou-se à votação do veto. 

Considerando que a mesma também foi secreta, entregou a Presidente da Mesa, cédula a cada edil na 



medida em que iam votar. Concluída a votação do veto ao Projeto de Lei Legislativo N°003/2000(zero 

zero três barra dois mil), passou-se à apuração. Sendo seguinte o resultado: 4(quatro) votos contrários, 

3(três) votos favoráveis e 2(dois) votos em branco. Dessa forma, como o veto não recebeu o voto 

contrário da maioria absoluta, foi acolhido o mesmo. Em continuidade, pediu a Presidente da Mesa 

Diretora à Presidente da Comissão Geral de Pareceres vereadora Maria B. W. Enzweiler, que 

apresentasse parecer ao Projeto de Lei N°019/2000(número zero dezenove barra dois mil), que 

desmembrava da Secretaria de Obras, Viação e Agricultura os serviços relacionados à agricultura, que 

passavam a integrar nova pasta. Extinguia o Departamento de Agricultura. Criava a Secretaria da 

Agricultura, criava o cargo de Secretário Municipal e dava outras providências. Procedendo dessa 

forma a Presidente da Comissão. Pediu a Presidente da Mesa, à Secretária que procedesse a leitura do 

mesmo. Nesse a Comissão Geral de Pareceres, se manifestou favorável ao Projeto. Colocado em 

discussão, pela Presidente da Mesa, manifestou-se o vereador Adelar H. Schmitt, indagando se não 

seria oportunizado espaço para que pudessem analisar o Projeto, considerando que havia sido 

distribuído somente na presente sessão. Em vista a manifestação, declarou a Presidente da Mesa, 

suspensa a Reunião por 10(dez) minutos, visando permitir análise do Projeto, pelos edis. Reaberta a 

Reunião, colocou a Presidente em discussão o Projeto de Lei. Como ninguém se manifestou, passou-se 

à votação do Projeto, o qual foi aprovado com 5(cinco) votos favoráveis e 4(quatro) contrários. 

Votaram a favor do Projeto, as edis: Maria Beatris W. Enzweiler, Marli P. S. Krummenauer, Lori M. 

Messer e os vereadores: Ricardo Trierweiler e Romeo Vogel. Votaram contra o Projeto, os vereadores 

Paulo Froehlich, João A. Welter, Adelar H. Schmitt e a vereadora  Rosiméri  P. Weber. Considerando 

que a princípio havia ocorrido empate na  votação, fez-se necessário o voto da Presidente da Mesa 

Diretora. Em seqüência passou-se para o período do GRANDE EXPEDIENTE. Disse a Presidente da 

Mesa, que nenhum edil havia se inscrito para esse período. E, como mais nada houvesse para ser 

deliberado, a Presidente da Mesa, agradeceu à munícipe por ter prestigiado a Reunião e declarou-a 

encerrada, convocando a seguinte, em caráter ordinário, para o dia 1°(primeiro) de novembro, do 

corrente ano, no mesmo horário e local. E, para constar, Cesar Alberto Karling, Secretário da Câmara, 

elaborou a presente Ata a qual após lida e aprovada, será subscrita pela Secretária e Presidente da 

Mesa Diretora. 

 

 

________________________________________    ______________________________________ 

                            SECRETÁRIA                                                          PRESIDENTE 


